
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO

CONTRATO TRT19/SLC Nº. 05/2026
(PROAD n. 6491/2025)

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
AGENTE DE INTEGRAÇÃO QUE PARTICIPE DA
GESTÃO DO PROGRAMA DE ESTÁGIO
SUPERVISIONADO DO TRT-19 QUE ENTRE SI
CELEBRAM O TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 19ª REGIÃO E A EMPRESA
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA -
CIEE.

A União, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª
REGIÃO, inscrito no CNPJ sob o n. 35.734.318/0001-80, com sede na Av. da
Paz, 2.076, Centro, Maceió–AL, doravante denominado CONTRATANTE, neste
ato representado por JASIEL IVO e, de outro lado, a empresa CENTRO DE
INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA - CIEE, inscrita no CNPJ:
61.600.839/0001-55, com sede situada na rua Tabapuã, 445, Itaim bibi, São
Paulo – SP Cep – 04533-011 e-mail:aij@ciee.org.br - doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por Lucas Wagner Vieira Nascimento
– Gerente Regional CIEE, conforme documentos apresentada nos autos tendo
em vista o que consta no PROAD nº 6491/2025, e em observância às
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação
aplicável, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Termo de Contrato,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I)

1.1.O objeto do presente contrato compreende a contratação de serviços de
agente de integração que participe da gestão do programa de estágio
supervisionado do TRT-19, conjuntamente com a Secretaria de Gestão de
Pessoas - SEGESP, com atuação efetiva nos processos seletivos,
convocação e admissão de candidatos, acompanhamento administrativo
do programa, trâmites de desligamento e envio de informações
necessárias ao TRT 19 para processamento da folha de pagamento até o
5º dia útil do mês, nos termos da Resolução CSJT nº 307/2021

2.
2.1.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.2.O Termo de Referência que fundamentou a contratação;
2.3.Estudo Técnico Preliminar
2.4.A Proposta da CONTRATADA (doc. 43 do PROAD 6491/2025);
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2.5.Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência do presente contrato é de 12 meses, contados da
publicação do contrato no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP,
podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos, na forma dos arts. 106 e 107 da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

2.2. A prorrogação da vigência contratual fica condicionada ao ateste, pela
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a
CONTRATADA, desde que atendidos, cumulativamente, os seguintes
requisitos:
a) esteja formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação
dos serviços tem natureza continuada;
b) seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;
c) seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração
mantém interesse na realização do serviço;
d) haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na
prorrogação;
e) seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de
habilitação.
f) Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do
setor público federal (Cadin).

2.3. A CONTRATADA não possui direito subjetivo à prorrogação contratual, a
qual dependerá de decisão motivada da Administração.

2.4. A prorrogação do contrato deverá ser formalizada mediante celebração de
termo aditivo, observado o interesse público.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido
penalizada com declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e
contratar com o Poder Público, observadas as abrangências de aplicação das
sanções.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução,
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e
recebimento do objeto constam nos itens 5 e 7 do Termo de Referência, anexo
a este Contrato.
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CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.. Não será admitida subcontratação neste ajuste.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ 24.153,96 (vinte quatro mil, cento e
cinquenta e três reais e noventa e seis centavos )

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro, todos os custos para realização de
exames admissionais e demissionais dos estagiários contratados e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA – DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO

6.1. O prazo para liquidação e pagamento ao CONTRATADO e demais
condições a ele referentes encontram-se definidos no item 8 do Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em 15/12/2025

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o
índice definitivo.

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente,
o definitivo.
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7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no item 14 do
Termo de Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo, de forma
exclusiva, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto.

8.2. Manter instrumentos jurídicos específicos com as Instituições de Ensino,
contendo as condições exigidas para a caracterização e definição do estágio
de seus alunos;

8.3.Obter da CONTRATANTE a identificação e características dos programas
e das oportunidades de estágio a serem concedidas constando os critérios
objetivos de seleção e escolha de candidatos;

8.4.Encaminhar à CONTRATANTE os estudantes cadastrados e interessados
nas oportunidades de estágio, de acordo com o perfil estabelecido pelas
Partes;

8.5.Preparar toda a documentação legal referente ao estágio, incluindo:

8.6.Disponibilizar mecanismos de controle semestral dos relatórios de
atividades preenchidos pelo Supervisor de estágio da CONTRATANTE;

8.7.Informar à Instituição de Ensino a emissão do relatório de atividades
devidamente preenchido pela CONTRATANTE;

8.8.Informar ao CONTRATANTE e à Instituição de Ensino sobre a emissão e
assinatura do TCE, quando disponibilizado por meio da plataforma do CIEE;

8.9.Controlar e acompanhar a atualização do plano de atividades que ocorrerá
por meio de Termos Aditivos;
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8.10.Disponibilizar e orientar o preenchimento do relatório final de estágio, de
responsabilidade da CONTRATANTE;

8.11.Disponibilizar, na modalidade à distância, cursos gratuitos para os
estagiários, por meio do CIEE Saber Virtual;

8.12.Incluir na cobertura do FUNDO DE ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE -
FAE, em casos de acidentes pessoais, os estudantes encaminhados pela
CONTRATADA que estiverem em estágio nas dependências da
CONTRATANTE;

8.13. Avaliar o local de estágio/instalações da CONTRATANTE subsidiando as
Instituições de Ensino conforme determinação da Lei;

8.14 Realizar, sob sua inteira responsabilidade, os exames médicos
admissionais e demissionais dos estagiários, preferencialmente na localidade
onde as atividades serão exercidas ou, na impossibilidade técnica local, no
município mais próximo, conforme orientações da própria CONTRATADA

8.15. Assegurar a aplicação das políticas de ações afirmativas e diversidade
em todos os processos seletivos, mediante a reserva de: 50% das vagas para
o gênero feminino; 30% para pessoas pretas, pardas e quilombolas (Res. CNJ
336/2020); e 10% para pessoas com deficiência (Lei 11.788/2008),

8.16 - Da Sustentabilidade e Proteção de Dados
8.16.1 Adotar práticas de sustentabilidade alinhadas às diretrizes de
governança ambiental do Tribunal, priorizando a desmaterialização de
processos e a eliminação do uso de papel através de fluxos 100% digitais.

8.16.2. Atuar em estrita conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados
(LGPD - Lei nº 13.709/2018), garantindo a segurança, integridade e
rastreabilidade das informações pessoais dos candidatos e estagiários

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1. As obrigações gerais do contratante encontram-se definidas no item 15 do
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

São obrigações específicas do Contratante:

9.2. Formalizar as oportunidades de estágio contendo critérios objetivos de
seleção de acordo com informações extraídas do banco de dados da
CONTRATADA.
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9.3. Ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando
atividades de aprendizagem social, profissional e cultural;

9.4.Receber os estudantes interessados e informar à CONTRATADA o nome
dos aprovados para o estágio;

9.5.Indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência
profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para
orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente;

9.6.Assinar o Termo de Compromisso de Estágio e os respectivos Aditivos dos
planos de atividades dos estagiários;

9.7.Efetuar o pagamento mensal das Bolsas-Auxílio, diretamente a seus
estagiários;

9.8.Elaborar, semestralmente, para todos os estagiários, os relatórios de
atividades circunstanciados, dando vista obrigatória dos referidos documentos
aos respectivos estagiários;

9.9.Encaminhar para a Instituição de Ensino o relatório individual de atividades
assinado pelo Supervisor e pelo Estagiário;

9.10.Entregar termo de realização de estágio com indicação resumida das
atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho por
ocasião do desligamento do estagiário;

9.11.Informar à CONTRATADA a rescisão antecipada de qualquer Termo de
Compromisso de Estágio - TCE, para as necessárias providências de
interrupção dos procedimentos administrativos a cargo da CONTRATADA;

9.12.Confirmar a formalização do processo de contratação do estagiário
através da baixa eletrônica ou registro na central telefônica,
responsabilizando-se pela informação do recebimento das vias de Termo de
Compromisso de Estágio devidamente assinadas, não permitindo o início do
estágio sem o recebimento do mencionado Termo devidamente assinado pelas
3 (três) partes;

9.13.Manter em arquivo e à disposição da fiscalização documentos que
comprovem a relação de estágio;

9.14.Obter cópia do certificado individual do seguro contra acidentes pessoais
contratado em favor do estagiário que estiver ativo, no portal
https://portal.ciee.org.br/, com login e senha e, em eventual indisponibilidade no
portal, contatar diretamente o CIEE para obtenção;
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9.15.Conceder recesso remunerado e auxílio transporte nos termos da Lei nº.
11.788/08;

9.16.Reduzir a jornada de estágio nos períodos de avaliação, previamente
informados pelo estagiário;

9.17.Respeitar as proporções estabelecidas em lei para a contratação de
estagiários do Ensino Médio;

9.18.Cumprir todas as responsabilidades, como Concedente do Estágio,
indicadas nos Termos de Compromisso de Estágio, zelando por seu
cumprimento.

9.19. Prestar informações e esclarecimentos necessários à CONTRATADA,
para viabilizar a execução deste Contrato;

9.20. Fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias para
elaboração dos Termos de Compromisso de Estágio (TCE), como data de início
no estágio, dados do(a) supervisor(a), unidade de lotação e planos de
atividades semestrais;

9.21. Elaborar o crachá funcional do(a) estagiário(a) após cadastramento, em
sistema próprio;

9.22. Responsabilizar-se pela ambientação dos(das) estagiários(as);

9.23 Realizar o pagamento da folha de estagiários(as), conforme legislação
vigente

CLÁUSULA DÉCIMA – AS PARTES REFORÇAM O COMPROMISSO DE:

10.1. Conduzir suas atividades de maneira ética, transparente e profissional,
cumprindo ou fazendo cumprir, por si, suas filiadas, proprietários, acionistas e
quaisquer colaboradores (de qualquer nível hierárquico), os termos da Lei nº
12.846/2013 e o Decreto Federal n° 11.129/2022 e quaisquer leis, normas e
regulamentos sobre atos de corrupção e atos lesivos contra a Administração
Pública, denominadas “Leis Anticorrupção”, sendo vedada a prática de atos de
corrupção pública ou privada, fraude, práticas ilícitas e/ou lavagem de dinheiro.

10.2. Manter políticas e procedimentos que assegurem integral cumprimento.

10.3. Dar conhecimento a todos os seus profissionais elegíveis que atuem na
execução deste Contrato.
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10.4. O CONTRATANTE declara que está ciente dos termos do “Código de
Conduta de Parceiros e Fornecedores” da CONTRATADA, disponível em
https://portal.ciee.org.br/conheca-o-ciee/compliance/ e se compromete a
cumpri-lo.

10.5. O não cumprimento dos compromissos acima, ensejará a imediata
rescisão deste Contrato, não afastando, ainda, a aplicação das sanções legais
e contratuais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO SIGILO E CONFIDENCIALIDADE

11.1. As PARTES devem manter o sigilo em relação a toda e quaisquer
informações relacionada às atividades da PARTE contrária, não podendo
utilizá-las para si, divulgar, revelar, reproduzir ou delas dar conhecimento a
terceiros, sem a prévia e expressa autorização, responsabilizando-se, em caso
de descumprimento dessa obrigação, por eventuais perdas e danos, lucros
cessantes e demais cominações legais.

11.2. Quais informações não serão consideradas confidenciais?

11.2.1. De domínio público antes da revelação à PARTE contrária.
11.2.2. Que se tornem de domínio público em razão de fato alheio.
11.2.3. Requisitada por autoridade ou decisão judicial, cabendo notificação
prévia à outra PARTE.

11.3. O sigilo é válido desde o início das tratativas contratuais e subsistirá ao
término deste Contrato pelo prazo de 5 anos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

12.1. As Partes tratarão os dados pessoais necessários para a execução
contratual, respeitando a legislação aplicável, incluindo a LGPD.

CIEE

Encarregado: Indicado no link

E-mail: privacidade@ciee.org.br

CONTRATANTE

Encarregado: Secretaria de Gestão de Pessoas
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E-mail: segesp@trt19.jus.br

12.2. CONTRATADA e CONTRATANTE são controladores independentes dos
dados, nos termos da LGPD, tomando decisões de forma independente,
referentes ao tratamento de dados pessoais.

12.3. As PARTES devem garantir que os dados pessoais tratados estejam em
conformidade com a LGPD. Caso uma PARTE utilize os dados pessoais para
finalidades distintas, será esta responsável como controladora independente.

12.4. As PARTES concordam em implementar um programa de segurança e
governança de dados pessoais, adequado para preservar a confidencialidade,
integridade e disponibilidade dos dados.

12.5. As PARTES garantirão às proteções técnicas e organizacionais
apropriadas para o tratamento de dados pessoais sensíveis.

12.6. A CONTRATADA implementou medidas de segurança em conformidade
com as orientações do órgão fiscalizador e espera que o CONTRATANTE
também as tenha ou desenvolva medidas adequadas para a proteção e
segurança dos dados pessoais.

12.7. Em caso de Incidente de Segurança, que envolva tratamento de dados
pessoais compartilhados entre as PARTES, a PARTE responsável deve:

a) Comunicar imediatamente ou em até 2 dias úteis à outra PARTE.
b) Colaborar para limitar o vazamento, prevenir novos incidentes e mitigar os
efeitos, incluindo ações de indenização.

12.8. As PARTES devem atender às solicitações dos titulares de dados
pessoais e, inclusive, auxiliarem-se reciprocamente quando direcionadas à
PARTE incorreta, de forma imediata ou no prazo de 3 dias úteis, justificando a
demora.

12.9. Em caso de transferência internacional de dados pessoais, as PARTES
devem implementar as medidas de segurança adequadas.

12.10. A PARTE infratora será responsável por reclamações, perdas, danos,
despesas processuais e multas, incluindo, mas não se limitando, às aplicadas
pelo órgão fiscalizador, havendo:

a) Descumprimento pela PARTE infratora ou por terceiros por ela contratados,
da legislação ou deste Contrato.

b) Qualquer exposição acidental ou proposital de dados pessoais.
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12.11. As PARTES concordam em supervisionar os operadores e terceiros que
atuem em seu nome e assumem a responsabilidade pelas ações e omissões
desses subcontratados.

12.12. As obrigações das PARTES permanecerão mesmo após o término
deste Contrato, desde que uma PARTE tenha acesso ou possua os dados
pessoais fornecidos pela outra PARTE. As PARTES devem eliminar, corrigir,
anonimizar, armazenar e/ou bloquear o acesso às informações tratadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

14.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à
execução do contrato são aquelas definidas no item 12 do Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

15.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas
as partes contraentes.

15.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para
o contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade, ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece
vantagem.

15.3. A extinção, nesta hipótese, ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência da data de
aniversário.

15.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses de antecedência da data de
aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.

15.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
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artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

15.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma
Lei.

15.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir
o contrato.

15.6.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

15.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de:

15.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

15.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.7.3. Indenizações e multas.

15.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº
14.133/2021).

15.9. O contratante poderá ainda:

15.9.1. Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado,
reter a garantia prestada (quando houver) a ser executada (art. 139, III, “c”,
da Lei nº 14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria; e

15.9.2. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de
prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da
Lei nº 14.133/2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do
contratado decorrentes do contrato.

15.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado
mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14,
inciso IV, da Lei nº 14.133/2021).
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124
e seguintes da Lei n. 14.133/2021;
16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração
de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação
de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n. 14.133/2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na
forma do art. 136 da Lei n. 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta
dos recursos orçamentários consignados ao CONTRATANTE constantes no
Programa de Trabalho 02.122.0033.4256.002 (Apreciação de Causas na
Justiça do Trabalho - Estado de Alagoas) – PTRes 168234, Natureza de
Despesa 339039 (Outros Serviços de Terceiros - PJ, bem como a Nota de
Empenho n. 2026NE119, emitida em 20/02/2026.

17.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei n. 14.133/2021, e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n.
8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais
dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO

19.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei
14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao
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art. 91, caput, da Lei n. 14.133/2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527/2011,
c/c art. 7º, § 3º, inciso V, do Decreto n. 7.724/2012.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO

20. Fica eleito o Foro da Justiça Federal da 5ª Região, Seção Judiciária de
Maceió para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§1º, da Lei n. 14.133, de 2021.

JASIEL IVO
Desembargador Presidente do TRT19

CONTRATANTE

Lucas Wagner Vieira Nascimento
Gerente Regional CIEE

CONTRATADA
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